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DECRETO N° 060/2021 DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

Regulamenta a estrutura, organização e funcionamento
da Ouvidoria do Município de Simões - Piauí e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais,
prevista no artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

Considerando que a Lei Municipal n° 494/2010 de 29 de abril de 2010, cuidou da organização
administrativa da Prefeitura do Município de Simões, disciplinando as atribuições da Ouvidoria
Geral do Município;

Considerando que a Ouvidoria Geral do Município é parte integrante da estrutura do Gabinete
do Prefeito, estando o Ouvidor Geral subordinado direta e indiretamente à Controladoría Geral;

Considerando a necessidade da proteção e defesa do usuário do serviço público do Município
de Simões;

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de serviços de recebimento,
cadastro, controle, encaminhamento e respostas das demandas da sociedade submetidas à
Ouvidoria do Município de Simões, no âmbito do Poder Executivo,

DECRETA

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Este Decreto regulamenta a Ouvidoria Geral do Município, criada pela Lei n° 494/2010
de 29 de abri) de 2010, integrante da Controladoria Geral do Município, que Integra a estrutura
do Gabinete do Prefeito, no âmbito do Poder Executivo Municipal, define as áreas de sua
atuação e estabelece a estrutura administrativa necessária ao seu funcionamento.

Parágrafo único. O direito do usuário ao controle adequado dos serviços públicos prestados
pelo Município de Simões - Piauí será assegurado por meio da Ouvidoria.

Capítulo li
DOS PRINCÍPIOS
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